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CIRCULAR 

Excelentísshnos Senhores, 

Temos a honra de convidó-los a visitar a póqina da hiter- 

net no site www iinprensanacional eov ao, onde poderó 

online ter acesso, entre outras infonnaç ões, aos suinórios 

dos conteúdos dos Diários de Repíiblico nas três séries. 

Havendo a necessidade de se evitarein os iicoive- 

cientes que resultam para os nossos serviços do facto de as 

assinaturas para o Diório de Repíiblico não serem feitas com 

a devida antecedência; 

Para que não haja intemipção no fonieciinento do 

Divirto de Repíiblico aos estimados clientes, ternos a honra 

de infonnó-los de que, até 15 de Dezembro de 2021, esta- 

rão abertas as asshiaturas para o ano 2022, pelo que deverão 

providenciar a reqularizaç ão dos seus pagamentos junto dos 

IIOSSOS S fVÍ ÇOS. 

1. lnfonnainos que, na tabela de preços a cobrar pelas 

assinaturas para o foniec hnento do Diório de Republica 

para o ano de 2022, passam a ser cobrados os preços abaixo 

acrescidos do Imposto sobre o Valor Acrescentado do (HA) 

em vigor: 

N Divirto cki Republica Impresso: 

As 3 Séries. ............................Kz: 1.675.106,04 

1. " Série. . .. . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . ..Kz: 989.156,67 

2. " Série. . .. . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . ..Kz: 517.892,39 

3. " Série. . .. . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . ..Kz: 411. 003,68 

b1 Divirto cki Republica Gravado em CD: 

As 3 Séries.........................Kz: 1. 350.891,96 

1. ‘ Série. . .. . . . . . . . .... . . . . ... . . . . . . . ..Kz: 797.706,99 

2. " Série. . .. . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . ..Kz: 417.655,15 

3. " Série. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . ..Kz: 331.454,58 

2. As assinaturas serão feitas apenas em reqhne anual. 

3. Aos preços mencionados no n.° 1 a crescer-se-ó um 

valor adicional para portes de correio por via nonnal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 218.983,00, que 

poderó sofrer eventuais alterações em funç ão da flutuação 

das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - EP. no ano de 2022. 

4. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários cki 

Republica através do correio deverão indicar o seu endereço 

completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarein 

atrasos na sua entrega, devolução ou extravio. 

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários cki 

Republica da 3.‘ Série através do correio electrónico deve- 

rão indicar o endereço de correio electrónico, a fim de se 

processar o envio. 

Obmn’ ões: 

oí Estes preços poderão ser alterados caso se reqistein 

desvalorização da moeda nacional, ou outros 

factores que afectein consideravelmente a nossa 

estrutura de custos; 

b1 As assinaturas que forem feitas depois de 15 de 

Dezembro de 2021 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de urna taxa correspondente a 

15% 
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Deci'eto R'esidencial n.° 300/21 

‹le 13 ‹le Dezeinbi o 

Considei ando que o Instituto Super ioi de Ciências 

da Educação de Ben•uela passou a sei luna lnstituiç ão 

Publica de Ensino Supei ioi autónorrln, nos ter mos da alí- 

iea b) do aiti•o 17." do Decieto Residencial n." 285. 20, 

de 29 de Outiibi o, que api ova a Reoi •anizaç ão da Rede de 

lnstituiç ões Riblicas de Ensino Super ioi, 

Tendo em conta que o Deci eto Pi esidencial n." 310. 20, 

de 7 de Dezeinbi o, estabelece uma nova confiam ação oi •à- 

nica pai a as Instituições Publicas de Ensino Super ioi, 

Havendo a necessidade de se pi ocedei à api ovação do 

Estatuto Oi •ànico do Instituto Supei ioi de Ciências da 

Educaç ão de Ben•uela, instriunento ftuidainental pai a a sua 

omanização e ftuicionainento, nos domínios do ensino, da 

irlvesti•ação científica e da extensão univeisiúíi ia, cout vista 

ao inellioi ctunpi unento das suas ati ibuições: 

.Atendendo ao disposto nos n.” 2 e 3 do aiti•o 25." do 

Deci eto Residencial n." 310. 20, de 7 de Dezeinbi o, e do n." 1 

do aiti•o 18." do Deci eto Legislativo Pi esidencial n." 2.20, 

de 19 de Fevei eiio: 

O Pi esidente da Republica deci eta, nos ternos da alí- 

iea d) do aiti•o 120." e do n." 1 do aiti•o 125.", ambos da 

Constibiição da Republica de.fin•ola, o sevuuite: 

AR’1’I GO 1." 

(Api ovuç*o) 

É api ovado o Estatuto Omànico do Instituto Super ioi 

de Ciências da Educação de Beneuela, anexo ao pi esente 

Deci eto Pi esidencial, de que é paite inte•i ante. 

AR’1’I GO 2." 

(DúiJ‹lu e oiniss ões) 

.Os dan idas e omissões suscitadas na inteipi etação e apli- 

cação do pi esente Diplorrln são i esolvidas pelo Pi esidente 

da Republica. 

AR’1’I GO 3." 

(Enti u ‹lu em iJgoi ) 

O pi esente Deci eto Residencial enfi a em vi•oi na data 

da sua publicaç ão. 

Api eciado em Conselho de hluiistios, em Luanda, 

aos 31 de Agosto de 2021. 

Riblique-se. 

Luanda, aos 18 de Noveinbi o de 2021. 

O Presidente da Re[úib1ica, JoãO hRNUEL GONÇALATS 

Lo NçO. 

ESTATUTO ORGÁNI CO 

DO INSTITUTO SUPERI OR DE CI ÉNCIAS 

DA EDUCAÇÃO DE BENGUELA 

 

CAPÍTULO I 

Disposicões Gei'ais 

AR’1’I G O 1." 

(Defiiiiç* o e nutui ezu jui i‹lit u) 

O Instituto Supeiioi de Ciências de Educação de 

Ben•uela, abieviadainente desienndo poi «ISCED- 

-Ben•uela», é luna pessoa colectiva de dii eito publico cout 

a nabii eza de Instituto Publico e classificado couro estabe- 

lecimento publico, vocacionado à formação de quadi os de 

nível supei ioi pai a diversos i ainos do sabei, da uivesti•ação 

e da pi estação de seis iços à cointuiidade, dotado de persona- 

lidade jurídica e goza de autonomia científica, peda•ó•ica, 

culttu al, disciplinai, adininisti ativa, pati iinonial efinanceu a, 

nos ternos da lei. 

AR'1'I G O ?.° 
 

O ISCED-Beneuela terri poi missão o desenvolvimento 

de actividades de fonnaç ão acadéinica e piofissional de alto 

nível, da uivesti•ação científica e da extensão tuiiveisiúíi ia 

na ãi ea de ciências de educação. 

AR’1’I G O 3." 
 

 

O ISCED-Ben•uela é uma Instituição de Ensino 

Supeiioi de àinb ito pi ovuicial e tem a sua sede na Cidade de 

Ben•uela, Piovíncia de Ben•uela. 

AR’1’I G O 4." 

(Le gisluç*o uplit úvel) 

O ISCED-Beneuela i ele-se pelo pi esente Estatuto, 

pela legislação aplicável ao Subsistema de Ensino Supei ioi 

e demais legislação vigente no Oi denainento Jin ídico 

.fin•olano. 

AR’1’I G O 5." 

(Ati ibuiç ões) 

O ISCED-Ben•uela tem as seguintes afi ibuições: 

r? Omanizai e ininisti ai cm sos conducentes à 

ati ibuição dos et aus e tíbilos acadéinicos de 

licenciabii a, inesti ado e doutoi ainento e título 

de especialista, hein couro outr os cursos não 

confei entes de et au, nos ternos da lei: 

f›? Ci iai um ainb iente pi opício aos pi ocessos de 

ensuio e api endiza•ein: 

c? Realizai actividades de ensino extrn-cturiculai es e 

de fonnaç ão pi ofissional: 

rf? Realizai irlvesti•ação científica que inclua acti- 

vidades de deserrvolviinento tecnológico e de 

apoio à Provação, a difusão e ti ansfei ência do 

conhecimento, hein couro a valoi ização econó- 

mica do conhecimento científico e tecnológico: 
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eí Realizar a extensão universitária, numa perspectiva 

de prestação de serviço à comunidade, de valori- 

zação recíproca e de apoio ao desenvolvhnento; 

Conservar e valorizar o seu património científico, 

cultural, artístico e natural; 

gí Contribuir para a elevação do padrão do enshio 

ministrado, visando urna fonnação sólida e 

altamente qualificada dos quadros nos domínios 

técnico, científico, cultural e liuinanístico; 

hj Realizar a cooperação e o intercâmbio cultural, 

científico e técnico com instituições conqéneres 

nacionais e estrangeiras e demais instituições 

vocacionadas para o desenvolvimento da ciência 

e da tecnologia; 

ii Contribuir no âmbito da sua actividade, para a 

cooperação internacional e aproxhnação entre 

OS  OVOS; 

yí Assegurar a fonnaç ão humana, cultural, artística, 

profissional, científica e técnica do corpo dis- 

cente; 

kí Atribuir graus e títulos acadéinicos; 

lj Atribuir certificados e diplomas; 

mi Atribuir graus e títulos lionoríficos; 

ní Conceder equivalência de estudos para a transfe- 

rência acadéinica por integração curricular de 

candidatos provenientes de outras IES do País 

e do exterior, 

oj Promover a mobilidade acadéinica dos docentes, 

investigadores, técnicos administrativos e dis- 

centes, aos níveis nacional e internacional; 

pj Garantir a observância da liberdade acadéinica, 

criação científica, cultural e tecnológica; 

‹yí Promover o espírito empreendedor na estrutura- 

ção dos planos curriculares na fonnação por si 

ininistrada; 

rj Acompanhar a inserç ão dos seus diploinados no 

mercado de trabalho; 

sí Criar um fundo destinado à captação de recursos 

que contribuam para o desenvolvhnento da Ins- 

tituição, nos termos da lei; 

tj Contribuir para a promoção e o desenvolvimento 

do ensino superior no País, numa perspectiva de 

desenvolvhnento integral do homem; 

oí Fonnar professores e outros profissionais da edu- 

cação indispensáveis ao desenvolvimento do 

País, mediante urna instruç ão acadéinica, que 

contemple os aspectos científicos, profissionais, 

éticos e cívicos; 

i'í Fomentar a integração plena na comunidade anqo- 

lana, mediante a realização de estudos sobre 

o contexto educativo provincial e nacional, 

visando preservar a cultura e a identidade anqo- 

lana; 

u'í Criar hicubadoras de empresas, em domínios res- 

peitantes à sua actuaç ão; 

yí Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 

ou detennhiadas superionnente. 

ARTIGO 6.° 

(Sup erintendencia) 

O ISCED-Benquela estó sujeito à Superintendência do 

Titular do Departamento Ministerial responsável pela gestão 

do Subsistema de Ensino Superior, nos termos da lei. 

ARTIGO 7.° 

(Autonomia) 

1. No âmbito da prossecuç ão dos seus objectivos, o 

ISCED-Benquela goza de autonomia científica, pedagógica, 

cultural, administrativa, patrimonial, financeira e disciplinar. 

2. No domínio da autonomia científica e pedagógica, 

compete ao ISCED-Benquela o seguinte: 

oí Definir os seus objectivos nos domínios pedagó- 

gico, científico e da extensão universitária; 

bj Elaborar planos, programas e projectos de desen- 

volvimento nos domínios da fonnação, da 

investigação científica e da prestação de serviços 

à comunidade; 

cj Elaborar curr ículos com base nas nonnas curri- 

culares gerais; 

dj Executar a sua auto-avaliaç ão e criar as condições 

necessárias para acolher as equipas de avaliação 

externa, nos termos da lei, com vista à promoção 

da qualidade dos serviç os; 

eí Propor ao Departamento Ministerial responsável 

pela gestão do Subsistema de Ensino Superior a 

criação e a extinção de cursos superiores; 

Elaborar planos, programas e projectos de desenvol- 

vimento nos domínios da fonnação acadéinica, 

da hivestiqação científica e da prestação de ser- 

viços às comunidades; 

gí Propor ao Departamento Ministerial responsável 

pela gestão do Subsistema de Ensino Superior, a 

criação e extinç ão de Departamentos de Ensino 

e lnvestiqaç ão e Centros de Estudos e Investiga- 

ção Científica, nos termos da lei; 

hj Promover refonnas curriculares aos planos de 

estudo dos cursos acreditados, nos tennos da lei; 

ii Definir métodos de ensino e de investigação, bem 

corno de avaliação do processo de aprendiza- 

gem; 
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yí Executar os programas de cursos previamente 

definidos e aprovados nos planos de desenvolvi- 

ieito histitucional; 

kí Realizar actividades de investigação científica e 

cultural; 

lj Garantir a liberdade acadéinica e a criaç ão cientí- 

fica, cultural e tecnológica; 

mi Desenvolver mecanismos de avaliação hiterna do 

desempenho do Instituto com vista à proinoç ão 

da qualidade dos serviços; 

ní Assegurar a pluralidade de doutrinas e de métodos 

que garantam a liberdade de enshio e de apren- 

dizagem; 

oj Definir metodologias e programas de investiqaç ão 

científica e adaptó-los às necessidades e exigên- 

cias do desenvolvhnento socioeconóinico do 

País; 

pj Elaborar e executar requlannente programas de 

superação dos docentes e dos investigadores 

afectos ao seu quadro de pessoal; 

‹yí Promover regras de acompanhamento, controlo e 

fiscalizaç ão da actividade docente e de investi- 

gação científica; 

rj Proc eder à realização de conferências com fins 

acadéinicos ou pedagógicos, bem corno fóruns, 

feiras e outros eventos ligados à cultura, à ciên- 

cia e às tecnologias; 

sj Estabelec er processos de avaliação de coiheci- 

ieito. 

3. No domínio da autonomia administrativa e patriio- 

iial, compete ao ISCED-Benquela o seguinte: 

N Assegurar a gestão e o nonnal funcionamento do 

Instituto; 

bj Elaborar os seus estatutos, bem corno regulamen- 

tos internos de funcionamento; 

cj Recrutar o corpo docente, os investigadores e o 

pessoal adinhiistrativo, bem corno iinpulsionar 

a sua fonnaç ão; 

Ó Promover a progressão na carreira de docentes e 

investigadores, bem corno do pessoal adminis- 

trativo; 

eí Definir o quadro de pessoal e promover a sua 

revisão periódica, nos termos da legislação em 

vigor; 

Recrutar e enquadrar o pessoal, fora do quadro de 

pessoal estabelecido, nos termos da leqislaç ão 

em vigor; 

gí Nomear e exonerar os responsáveis pelas distintas 

óreas de gestão do ISCED-Benquela, nos tennos 

da leqislaç ão em vigor; 

hj Eleger os Órgãos de Gestão Shiqular do ISCED- 

-Benquela, assim corno os seus órgãos de gestão 

colegial, nos termos da lei; 

ii Adinhiistrar e dispor livremente do património 

posto à sua disposição, nos tennos da legislação 

em vigor; 

yí Adquirir e arrendar terrenos ou edifícios indispen- 

sáveis ao seu funcionamento, nos termos da lei; 

kí Manter actualizado o hiventório do seu património 

e cadastrar todos os bens do domínio público ou 

privado do Estado que estejam a seu cuidado. 

4. No domínio da autonomia financeira, compete ao 

ISCED-Benquela o sequhite: 

oí Elaborar o projecto de orçamento e os planos 

anuais e plurianuais e subinetê-los à aprovação 

dos órgãos de superintendência; 

bj Administrar o patrhnónio posto à sua disposição, 

nos termos da lei; 

cj Aceitar subvenções e doações de entidades racio- 

nais e estrangeiras ou ainda de organizações 

internacionais, com base na leqislaç ão em vigor; 

dj Arrecadar as receitas provenientes de propinas, 

taxas, emolumentos, de estudos, consultorias e 

de projectos executados pelo ISCED-Benquela, 

nos termos da lei. 

5. No domínio da autonomia cultural, compete ao 

ISCED-Benquela o sequhite: 

oí Definir o programa de fonnação e as iniciativas 

culturais; 

bj Difundir a cultura científica, tecnológica, liuinanís- 

tica e artística. 

6. No domínio da autonomia disciplinar, incumbe ao 

ISCED-Benquela prevenir e sancionar as infracções disci- 

plinares praticadas pelos docentes, discentes, investigadores, 

funcionários e demais agentes, nos termos da lei. 

ARTIGO 8.° 

(Avaliação e gar antia da qualidade) 

1. O ISCED-Benquela assegura a realização de proces- 

sos de permanente avaliaç ão das suas actividades, unidades 

e serviços em articulação com as entidades competentes de 

avaliação, acreditação, e ainda através de mecanismos iisti- 

tucioiais próprios de avaliação do desempenho, obedecendo 

a princípios e critérios de qualidade internacionalmente 

reconhecidos e, em particular na legislação vigente no 

Subsistema de Ensino Superior. 

2. O ISCED-Benquela adopta, em todas as óreas de actua- 

ção, práticas baseadas em sistemas de gestão da qualidade, 

aferidas e validadas segundo padrões internacionalmente 

reconhecidos. 
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3. Os resultados dos processos de avaliação são tidos 

em conta na organização e funcionamento do Instituto e 

das Unidades Orgânicas que a compõem, na afectação de 

recursos humanos e materiais e em decisões de natureza 

estratégica, visando o desenvolvhnento organizacional e do 

pessoal. 

4. Os resultados da avaliação interna e externa reflec- 

tem-se na afectaç ão dos recursos e na adopção de medidas 

de melhoria pennanente da qualidade dos serviç os prestados 

pelo ISCED-Benquela. 

CAPÍTULO II 

Organizaç ão em Geral 

ARTIGO 9.° 

(Órgãos e ser viços) 

7. Os órgãos e serviços do ISCED-Benquela organi- 

zar-se e funcionam de acordo com o previsto no presente 

Estatuto, nos seus regulamentos internos e demais legisla- 

ção aplicável. 

8. São nulas as decisões ou deliberaç ões tomadas por 

qualquer dos Órgãos do ISCED-Benquela que hicidain 

sobre matérias estranhas às suas atribuições. 

CAPÍTULO III 

Organizaç ão em Especial 

SEC Ç'ÀO I 

Ór giro Singular de Ge stiio 
 

ARTIGO 10.° 

(Pre ardente) 

1. O Presidente é o órgão singular de gestão que dirige, 
O ISCED-Benquela compreende os seguintes órgãos e coordena e controla todas as actividades do ISCED-Benquela. 

serviços: 

1. Órgão Singular de Gestão: 

Presidente 

2. Órgãos Auxiliares do Órgão Sinqular de Gestão: 

N fi"ice-Presidente para os Assuntos Acadéinicos; 

bj fi"ice-Presidente para os Assuntos Científicos e 

Pós-Graduação. 

3. Órgãos Coleqiais: 

N Conselho Geral; 

bj Conselho de Direcção; 

cj Conselho Científico; 

Ó Conselho Pedagógico. 

4. Serviços Executivos: 

N Departamento dos Assuntos Acadéinicos; 

bj Departamento de Investigação Científica, Inova- 

ção, Empreendedorismo e Pós-Graduação. 

5. Serviços de Apoio Agrupados: 

N Departamento de Apoio à Presidência; 

bj Secretaria Geral; 

cj Departamento de Recursos Humanos e Acç ão 

Social; 

Ó Departamento Jurídico e de Interc âinbio; 

eí Departamento de Gestão da Qualidade; 

Departamento de Tecnologias de lnfonnação e 

Comunicação; 

gí Biblioteca Central. 

6. Unidades Orgânicas de Ensino, Investigação Científica 

e Desenvolvimento: 

N Departamento de Ensino de Língua Portuguesa; 

bj Departamento de Ensino de Ciências Sociais; 

cj Departamento de Ensino de Ciências Exactas; 

Ó Departamento de Ensino de Letras Modernas; 

eí Departamento de Ensino de Línguas e Literaturas 

Africanas; 

Centro de Investigação Científica e Desenvolvi- 

ieito. 

2. No exercício das suas funç ões ao Presidente compete 

o sequhite: 

oí fi"elar pela observância da lei e dos regulamentos; 

bj Responder perante o Departamento Mhiisterial res- 

ponsável pela gestão do Subsistema de Ensino 

Superior pelo funcionamento da Instituição; 

cj Representar o ISCED-Benquela; 

dj Dar cuinprhnento às orientações emanadas pelo 

Departamento Ministerial responsável pela ges- 

tão do Subsistema de Enshio Superior; 

eí Comunicar ao Departamento Ministerial respon- 

sável pela gestão do Subsistema de Ensino 

Superior, todos os dados hidispensóveis ao exer- 

cício da superintendência; 

Elaborar e submeter ao Departamento Ministerial 

responsável pela gestão do Subsistema de Ensino 

Superior o projecto de orçamento anual e do 

plano de desenvolvhnento do ISCED-Benquela, 

com base nas políticas do Estado para o Sector; 

gí Propor ao Titular do Departamento Ministerial res- 

ponsável pela gestão do Subsistema de Ensino 

Superior os órgãos de gestão shiqular das Uni- 

dades Orgânicas do ISCED-Benquela, ouvidos 

o Conselho de Direcção, quando não estejam 

reunidos os requisitos para o processo eleitoral, 

nos termos da lei; 

hj Admitir e deinitir o pessoal docente do ISCED- 

-Benquela, após parecer vinculativo do Conselho 

Científico, nos tennos da lei; 

ii Admitir e deinitir o pessoal técnico-administrativo 

do ISCED-Benquela, nos termos da lei; 

jj Exercer o poder disciplinar sobre o pessoal docente 

e o pessoal técnico-administrativo, bem corno 

sobre os discentes do ISCED-Benquela, nos 

termos da lei; 
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kí Submeter, para aprovação do Conselho Geral, o 

projecto de Estatuto do ISCED-Benquela, o 

plano de desenvolvhnento do ISCED-Benquela 

e os relatórios de actividades e contas do ISCED- 

-Benquela; 

lj Submeter à apreciação e pronunciamento do Con- 

selho de Direcç ão o projecto de Estatuto do 

ISCED-Benquela, o plano de desenvolvimento 

do ISCED-Benquela e os relatórios de activida- 

des e contas; 

mi Submeter à aprovação do Conselho Geral os pro- 

jectos de regulamentos do ISCED-Benquela; 

ní Presidir o Conselho de Direcção do ISCED- 

-Benquela; 

oj Coordenar a gestão acadéinica, administrativa e 

financeira, sem prejuízo da delegação de compe- 

tências, nos tennos da lei; 

pj Nomear, nos tennos da lei, o Júri para a Prova 

Pública de Aptidão Pedagógica e Científica do 

docente do ensino superior, após parecer vin- 

culativo do Conselho Científico; 

‹yí Nomear, nos tennos da lei, o Júri para as Provas 

de Pós-Graduação Acadéinica, após parecer 

vinculativo do Conselho Científico; 

rj Delegar aos órgãos de gestão das Unidades Orgâ- 

nicas as competências que se tomem necessárias 

a urna boa gestão; 

sí Solicitar a avaliaç ão do ISCED-Benquela e prever 

acções de aproveitamento dos resultados; 

tj fi"elar pela fonnaç ão e desenvolvimento profissional 

do corpo docente e do pessoal técnico-adminis- 

trativo; 

oí Submeter à homologação do Departamento Minis- 

terial responsável pela gestão do Subsistema do 

Ensino Superior, após a conclusão do processo 

eleitoral, os órgãos de gestão shiqular das Uni- 

dades Orgânicas e seus coadjutores; 

i'í Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superionnente. 

ARTIGO 11.° 

(Provimento do Pre ardente) 

1. O Presidente do ISCED-Benquela é provido por elei- 

ção, mediante processo eleitoral realizado na Instituição, em 

que se candidata, no qual seja o vencedor, nos termos da lei. 

2. Os fi"ice-Presidentes do ISCED-Benquela devem cons- 

tar do programa eleitoral do candidato a Presidente. 

ARTIGO 12.° 

(Re quisitos do Presidente) 

O candidato a Presidente do ISCED-Benquela deve reu- 

nir cumulativamente os seguintes requisitos: 

N Ter o grau acadéinico de Doutor; 

b1 Ter avaliação de desempenho positiva; 

cj Estar numa das duas categorias de topo da classe 

de Professor ou da classe de lnvestiqador Cien- 

tífico; 

dj Possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de prestação 

de serviç o docente no Subsistema de Ensino 

Superior. 

ARTIGO 13.° 

(Duraç ão do mandato) 

1. O mandato para o exercício do cargo do Presidente 

tem a duraç ão de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado urna 

única vez, nos termos da leqislaç ão em vigor no Subsistema 

de Ensino Superior. 

2. Em caso de grave violaç ão da legislação vigente no 

Subsistema de Ensino Superior e demais legislação aplicá- 

vel, o mandato do Presidente pode ser suspenso ou dado por 

findo, nos termos da lei. 

3. No caso da suspensão ou fim do mandato do Presidente, 

o Departamento Ministerial responsável pela gestão do 

Subsistema de Ensino Superior deve garantir o funcioia- 

iento do Instituto, através da nomeação de urna Comissão 

de Gestão, com vigência de até 6 (seis) meses, até a eleição 

de um novo Presidente. 

4. A demissão do Presidente é extensível aos fi"ice- 

-Presidentes. 

ARTIGO 14.° 

(Incapacidade do Presidente) 

1. Na situaç ão em que se comprove a incapacidade tei- 

porória ou prolongada do Presidente, assume as funções o 

fi"ice-Presidente para os Assuntos Acadéinicos. 

2. Caso a ausência se prolonque por mais de 120 dias e em 

caso de vacatura, o Conselho de Direcção deve proiuiciar- 

-se e recomendar ao Conselho Geral do ISCED-Benquela, a 

apresentaç ão de urna proposta de criação de urna Comissão 

de Gestão ao Titular do Departamento Ministerial respon- 

sável pela gestão do Subsistema de Ensino Superior, que 

deve promover a realização de um processo eleitoral, num 

período de 6 (seis) meses. 

ARTIGO 15.° 

(Re gime de pre staç ão de ser viço) 

1. Os cargos de Presidente e de 4"ice-Presidentes são 

exercidos em regime de tempo integral e de exc lusividade e 

são incompatíveis com o exercício de funções em outras his- 

tituiç ões de ensino ou de outra natureza. 

2. Os titulares dos cargos previstos no número anterior 

estão dispensados da prestação de serviço docente, sem pre- 

juízo de por sua iniciativa, o prestarein, desde que não afecte 

o nonnal exercício das suas funções. 

SEC Ç'ÀO II 
Ór giios Auxiliar e s do Órgiio Singular de Ge stiio 

ARTIGO 16.° 

(Vice-Pre ardente s) 

1. São coadjutores do Presidente do ISCED-Benquela 

nos termos do presente Estatuto, as seguintes entidades: 

oí fi"ice-Presidente para os Assuntos Acadéinicos; 

bj fi"ice-Presidente para os Assuntos Científicos e 

Pós-Graduação. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 

Presidente do ISCED-Benquela no exercício das suas 

funções pode orientar a realizaç ão de outras tarefas aos res- 

pectivos coadjutores. 

3. Os quadros propostos a Vice-Presidentes devem reunir 

os seguintes requisitos: 

N Ter o grau acadéinico de Doutor; 

b1 Ter avaliação de desempenho positiva; 

cj Estar numa das 3 (três) categorias de topo da car- 

reira docente do ensino superior ou da carreira 

de investiqador científico; 

Ó Possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de prestaç ão 

de serviço docente no Subsistema de Enshio 

Superior. 

SECÇ'À O III 

Ór giios Cole giais 
 

ARTIGO 17.° 

(Conselho Geral do ISCED-Benguela) 

1. O Conselho Geral é o órgão representativo das diferen- 

tes classes da comunidade acadéinica do ISCED-Benquela, 

para a apreciação e aprovação dos seus principais iistru- 

ientos de gestão. 

2. O Conselho Geral é constituído por 45 membros. 

3. A distribuição pelos membros deve obedecer o 

seguinte critério: 

N 18 membros pertencentes à carreira docente do 

ensino superior; 

bj 9 membros pertencentes à carreira do lnvestiqador 

Científico; 

cj 11 membros pertencentes ao pessoal não docente; 

Ó 5 membros pertencentes à comunidade estudantil; 

eí 2 membros cooptados da sociedade civil, exter- 

nos à Instituição, de reconhecido mérito, com 

conhecimentos e experiência relevante para a 

Instituição. 

4. O Conselho Geral é dirigido por um Presidente eleito 

pelos seus membros. 

5. A eleição dos membros para o Conselho Geral do 

ISCED-Benquela faz-se de acordo com o Regulamento 

Geral Eleitoral das lnstituiç ões do Ensino Superior e demais 

legislação aplicável. 

6. O mandato dos membros eleitos ou cooptados é de 

5 (cinco) anos, excepto o dos estudantes que é de 2 (dois) 

anos, podendo apenas ser destituídos pelo Conselho Geral 

do ISCED-Benquela, por maioria absoluta, em caso de 

grave infracç ão, nos termos do seu Regimento. 

7. Os membros do Conselho Geral do ISCED-Benquela 

são independentes no exercício das suas funções, não sendo 

permitido representar interesses de grupo, nem sectoriais. 

8. As deliberações do Conselho Geral do ISCED-Benquela 

são aprovadas por maioria shnples dos votos validamente 

expressos. 

ARTIGO 18.° 

(Comp etencias do Conselho Ger al) 

1. Ao Conselho Geral do ISCED-Benquela compete o 

seguinte: 

oí Eleger e destituir o Órgão Shiqular de Gestão do 

ISCED-Benquela, nos termos da lei; 

bj Eleger o seu Presidente, nos termos da lei; 

cj Elaborar e aprovar o seu Regimento; 

dj Apreciar o projecto de estatuto do ISCED-Ben- 

quela; 

eí Aprovar os regulamentos da Instituição de ensino; 

Aprovar as propostas de alterações aos estatutos; 

gí Aprovar os relatórios de actividade e de contas da 

Instituição; 

hj Aprovar a proposta de orçamento; 

ii Aprovar o plano de desenvolvimento da Instituição; 

yí Deliberar sobre o relatório da avaliaç ão da Insti- 

tuição e sobre as orientações de aproveitamento 

dos seus resultados; 

kí Propor ou autorizar a aquisiç ão ou a alienação de 

património hnobiliório da Instituição, bem corno 

as operações de crédito; 

lj Deliberar sobre a destituição, exoneração ou sus- 

pensão do titular do órgão de gestão em caso de 

grave violação da lei; 

mi Apreciar e aprovar as propostas de criaç ão, trais- 

fonnação ou extinção de Unidades Orgânicas ou 

cursos; 

ní Propor as hiiciativas que considere necessárias ao 

bom funcionamento do ISCED-Benquela; 

o1 Exerc er as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

2. O Conselho Geral pode solicitar pareceres a 

outros órgãos de natureza consultiva do Instituto ou das 

suas Unidades Orgânicas, em todas as matérias da sua 

competência. 

ARTIGO 19.° 

(Competencias do Presidente do Conselho Geral) 

1. Ao Presidente do Conselho Geral compete o seguinte: 

oí Convocar e presidir as reuniões; 

bj Conferir posse ao Titular do Órgão Singular de 

Gestão do ISCED-Benquela; 

cj Proceder às substituições devidas de membros do 

Conselho, sempre que se declare ou verifique a 

existência de vagas, nos termos dos estatutos e 

do seu Regimento; 

dj Designar o Secretário do Conselho Geral que é 

responsável pela elaboração e pelo arquivo das 

actas das reuniões, bem corno pela tramitação da 

correspondência do Conselho Geral; 

eí Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 
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2. Ao Presidente do Conselho Geral é vedada a inqerên- 

cia nas competências dos demais órgãos do Instituto não 

sendo da sua competência representar o Instituto, nem se 

pronunciar em seu nome. 

ARTIGO 20.° 

(Re uni ões do Conselho Ger al) 

1. O Conselho Geral reúne-se ordinariamente trimestral- 

mente, e extraordinariamente, sempre que necessário, por 

iniciativa do seu Presidente, do Presidente da Instituição ou 

ahida por 2/3 dos seus membros. 

2. O Conselho Geral pode convidar personalidades 

externas, designadamente gestores de Unidades Orgânicas 

ou outras, para se pronunciarein sobre assuntos da sua espe- 

cialidade, inas sem direito a voto. 

ARTIGO 21.° 

(Conselho de Dir ecç ão do I SCED-Benguela) 

O Conselho de Direc ção é um órgão colegial com carác- 

ter consultivo do Presidente do ISCED-Benquela reúne-se, 

periodicamente, para apreciação de matérias inerentes à ges- 

tão administrativa, patrimonial e financeira da lnstituiç ão. 

ARTIGO 22.° 

(Composição do Conselho de Direc ção) 

O Conselho de Direcção integra as seguintes entidades: 

N Presidente que o preside; 

bj fi"ice-Presidente; 

cj Titulares do órgão executivo de gestão das Unida- 

des Orgânicas; 

Ó Titulares dos diferentes serviços hitegrados no 

ISCED-Benquela; 

eí Outros responsáveis do ISCED-Benquela nos ter- 

ros definidos no Estatuto Orgânico; 

Podem ainda participar nas sessões do Conselho de 

Direcç ão, sem direito a voto, outras entidades 

que o Presidente, por sua iniciativa ou por reco- 

ieidação dos restantes membros do Conselho, 

entenda convidar. 

ARTIGO 23.° 

{C om9 etencias do Conselho de Dir ecç ão) 

Ao Conselho de Direc ção do ISCED-Benquela compete 

o seguinte: 

N Apreciar os projectos de orçamento do ISCED- 

-Benquela; 

bj Pronunciar-se sobre a hidicaç ão da proposta de 

Secretário Geral do ISCED-Benquela; 

cj Tornar conhecimento da dotação do Orçamento 

Geral do Estado alocado ao ISCED-Benquela; 

Ó Apreciar as receitas extraordinárias provenientes 

do exercício da actividade no domínio da for- 

mação, da hivestiqação científica e da extensão 

universitária, bem corno todas as liberalidades 

aceites pelo ISCED-Benquela; 

eí Apreciar o Plano de Desenvolvimento Iistitucio- 

ral, de acordo com as lhilias gerais de orientação 

da Instituição; 

Apreciar o relatório anual de actividades e contas 

do ISCED-Benquela; 

gí Pronunciar-se sobre a oportunidade de realizar a 

avaliação hiterna do ISCED-Benquela; 

hj Apreciar o relatório de avaliaç ão do Instituto e as 

fonnas de aproveitamento dos seus resultados; 

ii Acompanhar a execução do orçamento; 

yí Propor a criaç ão, modificação ou encerramento 

de Unidades Orgânicas, bem corno de cursos, 

ouvido o Conselho Pedagógico e o Conselho 

Científico da respectiva Unidade Orgânica, ou 

por iniciativa deste órgão; 

kí Apreciar as propostas de criaç ão de cursos de 

graduaç ão e pós-graduação submetidas pelas 

Unidades Orgânicas; 

lj Apreciar as propostas sobre o número de vagas para 

cada curso de graduação e de pós-graduação; 

mi Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

ARTIGO 24.° 

(Conselho Cientifico) 

1. O Conselho Científico é o órgão deliberativo colegial 

de gestão do ISCED-Benquela, ao qual compete apreciar, 

emitir pareceres e aprovar assuntos relacionados com a órea 

da investigação científica e da fonnação pós-graduada e de 

outros assuntos que lhe forem submetidos, nos tennos da lei. 

2. O Conselho Científico reúne-se ordhiariainente, 3 (três) 

vezes ao ano e extraordhiariainente sempre que necessário. 

ARTIGO 25.° 

(Composição do Conselho Cienôfic o) 

1. O Conselho Científico é composto pelos seguintes 

membros: 

oí 1 (um) Presidente; 

bj 1 (um) Vice-Presidente; 

cj 1 (um) Secretário; 

dj Docentes e investigadores científicos com o grau 

acadéinico de Doutor; 

eí Chefe de Departamento de lnvestiqaç ão Científica 

e Pós-Graduação; 

Presidentes dos Conselhos Científico-Pedagógicos 

dos DEI; 

gí O(s) Chefe(s) do(s) Centros de Estudo e Investi- 

 

hj Um representante dos docentes com grau acadé- 

inico de Mestre. 

2. O Presidente e o 4"ice-Presidente são eleitos de entre 

todos os seus membros com a categoria docente mais alta, 

por escrutínio secreto e maioria dos votos expressos, para 

um mandato de 2 (dois) anos renováveis por igual período, 

devendo para o efeito possuírem o grau de Doutor e mérito 

comprovado no seu desempenho científico. 
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3. Podem, eventualmente, integrar o Conselho Científico 

outros docentes, investigadores científicos ou quaisquer 

outras personalidades, de reconhecido mérito científico que, 

para o efeito, sejam convidadas pelo Presidente do Conselho 

Científico, com direito ao uso da palavra, inas sem direito a 

voto. 

4. Salvo matérias de funcionamento ordinário da 

lnstituiç ão, as deliberações do Conselho Científico em 

matérias de estrutura e nonnativos entram em vigor após 

homologação pelo Conselho Geral da lnstituiç ão e sua res- 

pectiva publicação. 

ARTIGO 26.° 

(Competencias do Conselho Cienôfic o) 

Ao Conselho Científico compete o seguinte: 

N Elaborar e propor alterações ao regulamento 

interno; 

bj Propor a criação, modificação ou extinção de cur- 

sos; 

cj Aprovar o seu regulamento intenso; 

Ó Aprovar os programas das discip linas que coisti- 

tuaios planos curriculares dos cursos e propor 

a sua reestruturação; 

eí Deliberar sobre a organização e conteúdo dos pla- 

nos curriculares e de estudo; 

Pronunciar-se sobre a avaliaç ão do desempenho 

científico dos docentes; 

gí Pronunciar-se sobre a aquisição de equipamentos 

de apoio à actividade científica do Instituto, bem 

corno a sua utilização; 

hj Deliberar sobre a admissão, demissão e mobili- 

dade dos docentes e hivestiqadores, mediante 

proposta do Titular do Órgão Executivo de Ges- 

tão da lnstituiç ão, após parec er do respectivo 

Departamento de Ensino e Investigação, nos 

termos da lei; 

ii Pronunciar-se sobre o processo de orientação de 

trabalhos científicos; 

yí Propor ao Conselho Geral a outorga de título de 

Professor Einérito e de Doutor Honoris Censo, 

kí Pronunciar-se sobre cursos de superação dos 

docentes; 

lj Estabelecer as linhas gerais de organização e orien- 

tação científica de graduação e pós-graduaç ão 

dos Departamentos de Ensino e Investigação, 

bem corno supervisionar a sua execução; 

mi Analisar e aprovar os programas e relatórios das 

actividades científicas; 

ní Deliberar sobre propostas de criação, funcio- 

iaiento, alteração e extinção de cursos de 

graduação e de pós-graduação de hicidência 

acadéinica e profissional, bem corno de centros 

de investiqaç ão científica; 

oj Definir os critérios para a atribuiç ão de reqências, 

visando a garantia da qualidade do ensino e da 

investigação científica; 

pj Definir os critérios para a avaliaç ão do desempe- 

nho docente e de hivestiqadores; 

‹yí Aprovar a distribuição das reqências dos cursos e 

das unidades curriculares; 

rj Adaptar as regras em vigor no Subsistema do 

Ensino Superior, respeitantes à elaboração e 

defesa de trabalhos de fim de curso, dissertações 

e teses; 

sí Analisar e aprovar os projectos de hivestiqação 

científica; 

tj Apreciar e emitir parecer sobre a necessidade do 

enquadramento de Docentes convidados e Pro- 

fessores visitantes; 

oí Aprovar a admissão de monitores, mediante 

proposta dos Departamentos de Ensino e Inves- 

tigação; 

i'í Aprovar as candidaturas à prova pública de aptidão 

pedagógica e científica para a carreira docente e 

de hivestiqador do Ensino Superior; 

u'í Pronunciar-se sobre o nunierus clousus para os 

cursos de pós-graduação; 

.xí Pronunciar-se sobre a actividade de supervisão e 

avaliação histitucional; 

yí Pronunciar-se sobre os cursos de agregação 

pedagógica, capacitação e aperfeiç oainento do 

pessoal docente da Instituição de outras institui- 

ções afins; 

zj Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

ARTIGO 27.° 

(Conselho Pe dagógico) 

1. O Conselho Pedagógico é o órgão deliberativo do 

ISCED-Benquela encarreque de apreciar, emitir pareceres e 

aprovar questões relacionadas com a órea pedagógica e aca- 

déinica da Instituição. 

2. O Conselho Pedagógico reúne-se ordinariamente, 

3 (três) vezes ao ano, e extraordinariamente, sempre que 

necessário. 

ARTIGO 28.° 

(Composição do Conselho Pedagógic o) 

1. O Conselho Pedagógico é presidido pelo fi"ice- 

-Presidente para a Área Acadéinica e é composto pelos 

seguintes membros: 

oí Chefes de Departamentos de Ensino e Investigação 

(DEI); 

bj Chefe do Departamento dos Assuntos Acadéinicos; 

cj Chefes de Secç ões dos DEI; 

dj Chefe da Sec ção de Gestão Pedagógica e Acadé- 

inica; 
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eí Chefe da Secção de Prática Pedagógica e Estágio 

Supervisionado; 

Presidentes dos Conselhos Científico-Pedagógicos 

dos DEI; 

gí Doc entes e investigadores científicos com o grau 

acadéinico de Doutor; 

hj 1 (um) representante dos docentes com o grau aca- 

déinico de Mestre, por cada DEI; 

ii Secretário Geral e Secretário Geral-Adjunto da 

Associação dos Estudantes do Instituto; 

yí 2 (dois) Delegados, representantes dos Delegados 

de turma do Instituto. 

2. O Conselho Pedagógico pode constituir urna comissão 

permanente para análise e deliberaç ão sobre assuntos cor- 

rentes, nos casos em que a exigência do serviço o deterinhie. 

3. As deliberações do Conselho Pedagógico entram em 

vigor após homologação pelo Conselho Geral da lnstituiç ão 

e sua respectiva publicação. 

4. Salvo matérias de funcionamento ordinário da 

lnstituiç ão, as deliberações do Conselho Pedagógico em 

matérias de estrutura e nonnativos entram em vigor após 

homologação pelo Conselho Geral da lnstituiç ão e sua res- 

pectiva publicação. 

ARTIGO 29.° 

(Competencias do Conselho Pedagógic o) 

kí Adaptar e velar pela execução do regime acadé- 

inico e do regime disciplinar dos disc entes, em 

vigor na Instituição; 

lj Emitir parec er sobre propostas relativas à organi- 

zação didóctica, audiovisual e bibliográfica dos 

cursos; 

mi Apreciar e deliberar sobre propostas relacionadas 

com a acção social destinada aos estudantes; 

ní Pronunciar-se sobre a actividade de supervisão, 

inspecção e avaliaç ão da lnstituiç ão; 

oj Aprovar e deliberar sobre os critérios e procedi- 

mentos de integração curricular com vista ao 

enquadramento de candidatos a outras especiali- 

dades e/ou provenientes de outras IES; 

pj Emitir parecer sobre pedidos de equivalências; 

‹yí Deliberar sobre as nonnas inerentes às actividades 

de ensino extra-curricular e de fonnação profis- 

sional; 

rj Aprovar o seu regulamento interno; 

sí Exerc er as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

SEC Ç'ÀO IV 
Serviç os Executivos 

ARTIGO 30.° 

(Dep artamento dos Assuntos Ac adimic os) 

Ao Conselho Pedagógico compete o seguinte:    
1. O Departamento dos Assuntos Acadéinicos é o ser- 

á Elaborar e propor alteraç ões ao seu regimento;  viço executivo que exerce a sua acção no domínio da vida 
bj 4"elar pelo cumprimento do calendário do ano aCfi• acadéinica dos estudantes, da certificação de graus e títulos 

déinico; acadéinicos, do expediente e arquivo dos documentos res- 
cj Rever e propor alterações aos programas das UilÍ-  peitantes ao pessoal discente. 

dades CurriculareS; 2. O Departamento dos Assuntos Acadéinicos tem as 

Ó Estabelecer e supervisionar a execuç ão das linll8s  seguintes competências: 

gerais de organização e orientaç ão acadéinica e «í assegurar a gestão curricular dos cursos de qra- 

pedagógica;  duação; 

eí Analisar e aprovar os relatórios das actividades bj Emitir os diplomas, certificados e as certificações 

acadéinicas e pedagógicas;  de títulos lionoríficos; 

Supervisionar a actividade pedagógica dos diversos cj Desenvolver e actualizar um Sistema de Gestão 

docentes, liannonizando-a ao quadro do Depar-  Acadéinica e promover a sua correcta explora- 

tamento e ao quadro da Instituição;   ção; 

gí Supervisionar a actividade e o aproveitamento dl Assegurar o processo de registo, matrícula e ins- 

acadéinico dos estudantes, visando promover   crição dos candidatos à frequência dos cursos 

o sucesso, a excelência, o mérito e o espírito  ministrados na Instituição; 

inovador; eí Criar, manter e actualizar os processos individuais 

hj Emitir pareceres sobre os regulamentos e instru- e as fichas hidividuais dos estudantes; 

ções atinentes ao nonnal funcionamento das Proceder ao registo dos actos respeitantes à vida 

aulas e dos exames, quer de frequência quer dos  acadéinica dos estudantes e assegurar a guarda 

exames finais;   das provas de avaliação efectuadas, durante o 

ii Apreciar e deliberar sobre iniciativas que visam ciclo fonnativo; 

apoiar os estudantes com fraco aproveitamento gí Propor um sistema de digitalização das provas 

acadéinico;  efectuadas na Instituição; 

yí Aprovar hiiciativas que visam enquadrar e oferecer hj Emitir e actualizar os cartões de estudante; 

novas perspectivas de evolução aos estudantes ii Reproduzir os testes de avaliaç ão solicitados pelos 

de mérito;  docentes, assegurando a sua confidencialidade; 



I SÉRIE — N.° 233 — DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 9641 
 

 

yí Publicar e actualizar as pautas respeitantes às ava- 

liações dos estudantes; 

kí Publicar e actualizar, em confonnidade com o 

calendário acadéinico, os avisos referentes às 

datas de marcações de exames e provas de fre- 

quência e outras hifonnaç ões de utilidade para 

os estudantes e docentes do Instituto; 

lj Receber, instruir e encaminhar os processos refe- 

rentes aos pedidos de concessão de equivalência 

e dereconliec hnento de habilitações acadéinicas; 

mi Elaborar as estatísticas referentes à frequência dos 

cursos e aproveitamento dos estudantes, bem 

corno a sua expedição às entidades competentes 

nos prazos previstos; 

ní Organizar e trainitar os processos para a emissão 

de diplomas e certificados requeridos pelos estu- 

dantes; 

oj Recolher e conservar as pautas asshiadas pelos 

docentes, bem corno lançar as notas nas fichas 

acadéinicas dos estudantes; 

pj Emitir declarações e históricos referentes à activi- 

dade acadéinica dos estudantes; 

‹yí Abrir liwos de termos correspondentes a ciclos 

fonnativos com dados referentes aos resultados 

da actividade acadéinica desenvolvida; 

rj Organizar e arquivar os processos individuais dos 

estudantes; 

sí Organizar e implementar os horários de ateidi- 

ieito ao público e buck-offíce dos serviços 

acadéinicos; 

tj Avaliar o desempenho dos funcionários sob sua 

supervisão de acordo com as regras e modelos 

definidos; 

oí Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superionnente. 

3. O Departamento dos Assuntos Acadéinicos com- 

preende a seguinte estrutura: 

N Secção Pedagógica; 

bj Secção de Apoio ao Estudante. 

4. O Departamento dos Assuntos Acadéinicos é dirigido 

por um Chefe de Departamento e cada Secção por um Chefe 

de Secç ão nomeados por Despachos do Presidente. 

ARTIGO 31.° 

(Departamento de Invesôgação Cientifica, Inovação, 

Empre endedorismo e Pós-Graduação) 

1. O Departamento de Investigação Científica, Inovação, 

Empreendedorismo e Pós-Graduação é o serviço executivo 

que exerc e a sua acção no domínio das políticas de estu- 

dos, pesquisas e publicações, bem corno apreciar o perfil 

científico dos docentes e o seu desempenho no âinb ito da 

fonnação pós-graduada. 

2. O Departamento de Investigação Científica, Inovação, 

Empreendedorismo e Pós-Graduação tem as seguintes 

competências: 

oí Assegurar a gestão curricular dos cursos de pós- 

-graduaç ão; 

bj Desenvolver e actualizar um sistema de gestão 

científica da Instituição, promovendo a sua cor- 

recta exploração; 

cj Aferir os critérios de actualização científica e 

tecnológica dos programas das unidades curri- 

culares que compõem os planos de estudo; 

dl Manter actualizada a base de dados da trajectória 

da actividade profissional e acadéinica dos 

docentes e investigadores; 

eí Compilar os programas e projectos de hivestiqação 

científica em obediência aos critérios de avalia- 

ção das carreiras docente e de investiqaç ão; 

Apreciar e emitir parecer à definição e actualização 

de nnnierus cl nem para cada curso de pós- 

-graduaç ão; 

gí Emitir parecer sobre a composição do Júri para 

defesas de trabalho de pós-graduação; 

hj Supervisionar a produção e publicação dos editais 

de provas públicas dos cursos de pós-graduação; 

ii Processar e arquivar as evidências do desempenho 

científico dos docentes e investigadores, bem 

corno conceber urna base de dados afim; 

yí Estabelecer estratégias para promover a partici- 

pação de estudantes em projectos de extensão 

universitária; 

kí Incentivar a concepção de cursos profissionalizan- 

tes e não conferentes de graus acadéinicos; 

lj Receber, instruir e encaminhar os processos de 

fonnação dos docentes e investigadores; 

mi Supervisionar o funcionamento dos cursos de 

pós-graduaç ão em confonnidade com os regula- 

mentos e histrutivos específicos; 

ní Supervisionar a geração de pautas das avaliações 

dos cursos de pós-graduação; 

oj Apoiar hiiciativas de empreendimentos de natureza 

acadéinica, científica e de extensão no processo 

de ensino-aprendizagem; 

pj Definir estratégias para promover a participação de 

estudantes na criação de empresas hiovadoras; 

‹yí Supervisionar a concepção de regulamentos espe- 

cíficos que garantam o nonnal funcionamento 

dos cursos de pós-graduação; 

rj Propor e gerir programas de extensão e de presta- 

ção de serviços à comunidade; 

sí Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 
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3. O Departamento de Investigação Científica, Inovação, 

Empreendedorismo e Pós-Graduação compreende a seguinte 

estrutura: 

N Sec ção de Investigação Científica e Pós-Gradua- 

"" 
bj Secção de Inovação e Empreendedorismo. 

4. O Departamento de Investigação Científica, Inovação, 

Empreendedorismo e Pós-Graduação é dirigido por um 

Chefe de Departamento e cada Secç ão por um Chefe de 

Secção nomeados por Despachos do Presidente. 

SEC Ç'À O V 
Serviços de Apoio Agrupados 

ARTIGO 32.° 

(Departamento de Apoio á Presidencia) 

1. O Departamento de Apoio à Presidência é o serviço 

de apoio aqrupado que assegura a realizaç ão das actividades 

da Direc ção, no relacionamento com os diferentes órgãos 

e serviços do ISCED-Benquela, bem corno com os demais 

órgãos da Administraç ão Pública e outras entidades públi- 

cas, público-privadas e privadas. 

2. O Departamento de Apoio à Presidência tem as seguin- 

tes competências: 

N Elaborar e controlar o plano de acções correntes, 

que sejam essenciais ao exercício da actividade 

gestora do Presidente; 

bj Assegurar a recepção e expedição de toda a corres- 

pondência que trainita pelo Departamento; 

cj Assegurar a cataloqação, processamento, classifi- 

cação, reprodução e arquivo da docuinentaç ão 

da Presidência; 

Ó Organizar e executar os actos protocolares e 

cerhnoniais que envolvam os disthitos órgãos e 

entidades do ISCED-Benquela, em articulaç ão 

com a Secretaria Geral; 

eí Organizar todo o expediente relacionado com 

viagens oficiais promovidas pela Presidência em 

articulação com a Secretaria Geral; 

f Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superionnente. 

3. O Departamento de Apoio à Presidência compreende 

na sua estrutura um secretariado. 

4. O Departamento de Apoio à Presidência é dirigido por 

um Chefe de Departamento e o Secretariado dirigido por um 

Coordenador equiparado a Chefe de Secç ão nomeados por 

Despachos do Presidente. 

ARTIGO 33.° 

(Se cretaria Ger al) 

1. A Secretaria Geral é o serviço responsável pela gestão 

orçamental, financeira, patrimonial, de planeamento, gestão 

da manutenção de instalações e hifra-estruturas, gestão ener- 

gética, ambiental e da higiene e segurança, ao qual compete 

o seguinte: 

N Elaborar o plano orçamental e infra-estrutural do 

ISCED-Benquela; 

bj Executar o orçamento, bem corno movimentar e 

contabilizar as receitas e despesas, nos termos 

da legislação em vigor e das orientaç ões meto- 

dológicas do Ministério das Finanç as; 

cj Fazer pagamentos e os respectivos registos coita- 

bilísticos; 

dj Controlar e zelar pelos bens patrhnoniais do 

ISCED-Benquela; 

eí Assegurar a prestaç ão de contas do Instituto, nos 

termos da lei; 

Receber, registar, protocolar, classificar, fazer a tria- 

geme distribuir toda a correspondência enviada 

ao ISCED-Benquela, bem corno a expedida por 

este; 

gí Conceber instrumentos de organização e controlo 

da execução das tarefas administrativas levadas 

a cabo em todas as óreas e serviços da Institui- 

ção; 

hj Assegurar a aquisiç ão de bens e serviços neces- 

sários ao funcionamento do Instituto, em 

confonnidade com as nonnas e procedimentos 

legais em vigor; 

ii Providenciar e assegurar as condições financeiras, 

técnicas, materiais e logísticas, para a realização 

de encontros de trabalho, seminários, cursos e 

demais actividades análogas promovidas pelo 

ISCED-Benquela; 

yí Assegurar os serviços de recepção, deslocação e 

estadia de deleqações, responsáveis, ou outros 

quadros, nacionais e estrangeiros, em missão 

oficial do ISCED-Benquela no interior e no 

exterior do País; 

kí fi"elar pela inanutenç ão, controlo e afectação dos 

bens materiais e patrhnoniais da lnstituiç ão; 

lj Supervisionar, conceber e propor fonnas e procedi- 

mentos de trabalho que garantam o cumprimento 

das obriqaç ões do ISCED-Benquela em matéria 

de apoio aos estudantes bolseiros, nos tennos da 

legislação em vigor; 

mi Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

2. A Secretaria Geral compreende a seguinte estrutura: 

oí Sec ção de Orçamento e Património; 

bj Sec ção de Contrataç ão Pública; 

cj Sec ção de Planeamento e Infra-Estruturas. 

3. A Secretaria Geral é dirigida por um Secretário equi- 

parado a Chefe de Departamento e cada Sec ção por um 

Chefe de Sec ção nomeados por Despachos do Presidente. 
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ARTIGO 34.° 

(Departamento de Recur sos Humanos e Acção Social) 

1. O Departamento de Recursos Humanos e Acç ão 

Social é o órgão de apoio responsável pela gestão dos recur- 

sos humanos, avaliação de desempenho do pessoal, gestão 

de carreiras, apoio de carácter social diverso, fomento de 

actividades culturais e desportivas, promover o desenvolvi- 

mento e a mudança social da lnstituiç ão, a coesão social, 

bem corno a promoção dos docentes, funcionários técnico- 

-administrativos e estudantes. 

2. O Departamento de Recursos Humanos e Acç ão Social 

tem as seguintes competências: 

N Proceder à gestão dos recursos humanos; 

bj Assegurar a observância do horário de trabalho dos 

trabalhadores administrativos e de apoio, nos 

termos da lei; 

cj Elaborar propostas de recrutamento e de rescisão 

de contratos de pessoal administrativo e de 

apoio, nos termos da lei; 

Ó Assegurar a celebração dos contratos hidividuais 

de trabalho, nos termos da lei; 

eí Controlar a assiduidade do pessoal, corno base 

para a elaboração dos mapas de efectividade e 

processamento dos venc hnentos; 

Propor a histrução de processos de infrac ção disci- 

plinar e compilar os respectivos relatórios; 

gí Organizar os processos individuais do pessoal do 

quadro e colaboradores; 

hj Criar, manter e actualizar os processos hidividuais 

do pessoal vinculado à Instituição; 

ii Elaborar os planos de férias e controlar o seu cuin- 

prhnento; 

yí Proceder à recepção, registo, distribuição, saída e 

arquivo de documentação e correspondência da 

órea; 

kí Avaliar o desempenho dos funcionários sob sua 

orientação de acordo com as regras e modelos 

definidos; 

lj Supervisionar a avaliação de desempenho do 

pessoal dos distintos serviços da Instituição e 

compilar os respectivos relatórios; 

mi Zelar pela higiene e segurança no trabalho de 

acordo com as regras estabelecidas pelo ISCED- 

-Benquela, bem corno as orientaç ões do órgão 

de superintendência; 

ní Adoptar e implementar políticas de proinoç ão 

e apoio social ao pessoal do quadro (pessoal 

docente e adinhiistrativo); 

oj Executar as acções referentes ao provimento, 

fonnação e aperfeiçoamento profissional, trais- 

ferêicias e proinoç ão do pessoal; 

pj Proceder ao levantamento de recursos humanos 

necessórios ao funcionamento do ISCED-Ben- 

quela; 

‹yí fi"elar pela qualificação profissional dos funcioná- 

rios do Instituto; 

rj Inserir os estudantes em programas sociais; 

sí Realizar acções socioeducativas de apoio aos estu- 

dantes; 

tj Propor ao Presidente, em articulação com a órea 

acadéinica, programas de bolsas de estudos a 

favor dos estudantes mais carenciados; 

oí Interc eder, em articulação com a órea acadéinica, 

junto do INAGBE a inc lusão de estudantes de 

mérito no programa nacional de bolsas de estudo 

e supervisionar o desempenho dos bolseiros his- 

critos; 

i'í Propor um sistema de reconliec hnento do mérito 

acadéinico e científico dos estudantes; 

u'í Gerir as residências institucionais do ISCED- 

-Benquela destinadas aos estudantes; 

.xí Exerc er as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

3. O Departamento de Recursos Humanos e Acção Social 

compreende a seguinte estrutura: 

oí Sec ção de Recursos Humanos; 

bj Sec ção de Acção Social. 

4. O Departamento de Recursos Humanos e Acção 

Social é dirigido por um Chefe de Departamento e cada 

Secção por um Chefe de Secção nomeados por Despachos 

do Presidente. 

ARTIGO 35.° 

(Departamento Juridico e de Intercâmbio) 

1. O Departamento Jurídico e de Intercâmbio é o serviço 

de apoio técnico encarreque de coordenar e realizar toda a 

actividade de assessoria em matérias técnico-jurídicas e de 

estudos nos domínios jurídicos, regulamentar e contencioso, 

bem corno apoiar a realização das tarefas nos domínios da 

cooperação interna e externa. 

2. O Departamento Jurídico e de Intercâmbio tem as 

seguintes competências: 

oí Prestar assessoria à lnstituiç ão em matérias jurí- 

dico-legais; 

b1 Organizar e manter actualizado o acervo da legis- 

lação relacionada com o funcionamento das IES 

no contexto anqolano; 

cj Elaborar e difundir internamente os instrutivos e 

disposições legais que influenciein o exerc ício 

de funções dos diversos órgãos do ISCED-Ben- 

quela; 

dj Emitir pareceres técnico-jurídicos sobre matérias 

de que o ISCED-Benquela seja parte; 
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eí Apreciar, estudar ou investigar assuntos de natu- 

reza jurídica respeitantes à missão e atribuições 

do ISCED-Benquela; 

Elaborar propostas de acordos, contratos e outros 

instrumentos de obriqaç ão jurídica a serem 

rubricados entre o ISCED-Benquela e outras 

instituições nacionais ou estrangeiras; 

gí Elaborar projectos de regulamentos e demais 

documentos de natureza jurídica e administrativa 

inerentes aofuncionamento do ISCED-Benquela; 

hj Assessorar a prossecuç ão de proc essos discip li- 

iares instaurados aos trabalhadores, bem corno 

pronunciar-se sobre as reclainaç ões e recursos 

apresentados; 

ii Propor linhas orientadoras da política de coopera- 

ção e intercâmbio inteniacional e subinetê-las 

à apreciação do Presidente e à aprovaç ão do 

Conselho Geral; 

yí Elaborar propostas de acordos de cooperação e 

ineinorandos de entendimento com parceiros 

nacionais e hiternacionais; 

kí Avaliar periodicamente os acordos vigentes estabe- 

lecidos com outras histituiç ões; 

lj Emitir parec er sobre propostas de cooperação de 

iniciativa de instituições nacionais e estrangei- 

ras; 

mi Recolher infonnação actualizada sobre a situaç ão 

de docentes nacionais e estrangeiros, no quadro 

da inob ilidade docente em decorrência de pro- 

gramas específicos de intercâmbio; 

ní Recolher infonnação actualizada sobre a situaç ão 

de discentes nacionais e estrangeiros, no quadro 

da mobilidade discente em decorrência de pro- 

gramas específicos de intercâmbio; 

oj Aceder aos relatórios de eventos técnicos e 

científicos inscritos no âinb ito do intercâmbio 

internacional em que o ISCED-Benquela esteja 

vhiculado; 

pj Planificar e remeter os planos e relatórios de activi- 

dade à aprovação do Presidente; 

‹yí Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superionnente. 

3. Departamento Jurídico e de Intercâmbio compreende 

a seguinte estrutura: 

N Secção Jurídica; 

bj Secção de lntercâinb io. 

4. O Departamento Jurídico e de Interc âinb io é dirigido 

por um Chefe de Departamento e cada Secção por um Chefe 

de Secç ão nomeados por Despachos do Presidente. 

ARTIGO 36.° 

(Dep artamento de tristão da Qualidade) 

1. O Departamento de Gestão da Qualidade é o serviço 

de apoio aqrupado encarreque de gerir e desenvolver o pro- 

cesso de gestão de avaliaç ão institucional e dos proc essos de 

gestão de procedhnentos no âmbito da qualidade, bem corno 

coordenar toda a produção estatística e realizar estudos ade- 

quados ao desenvolvimento institucional. 

2. O Departamento de Gestão da Qualidade tem as 

seguintes competências: 

oí Preparar e supervisionar o processo de avaliação 

institucional interna; 

bj Propor proc essos de garantia da qualidade para o 

enshio, a hivestiqação e a extensão universitária; 

cj lnfonnar e promover a adesão às boas práticas do 

Subsistema do Ensino Superior; 

dj Incentivar à comunidade acadéinica e científica 

do ISCED-Benquela a participar do processo de 

avaliação histitucional; 

eí Elaborar o relatório da auto-avaliação a ser entre- 

gue ao Presidente; 

Divulgar os resultados da auto-avaliação; 

gí Propor processos e procedhnentos que visem 

melhorar e garantir a qualidade do ensino, inves- 

tigação e extensão universitária; 

h1 Participar da elaboração de propostas dos termos 

de referência para a avaliaç ão do desempenho 

docente; 

ii Participar da elaboração de propostas dos termos de 

referência para a avaliaç ão externa do Instituto; 

yí Preparar os termos de referência para a realização 

de avaliaç ão institucional; 

kí Elaborar a proposta do manual de processos, probi- 

dade e procedimentos da lnstituiç ão; 

lj Exerc er as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

3. O Departamento de Gestão da Qualidade compreende 

a seguinte estrutura: 

oí Sec ção de Avaliação; 

bj Sec ção de Estudos e Estatística. 

4. O Departamento de Gestão da Qualidade é dirigido 

por um Chefe de Departamento e cada Secção por um Chefe 

de Secção nomeados por Despachos do Presidente. 

ARTIGO 37.° 

(Departamento de Tecnologias de InFormação e Comimic ação) 

1. O Departamento de Tecnologias de lnfonnação e 

Coinunicaç ão é o serviç o de apoio aqrupado responsável 

pelo desenvolvhnento das tecnologias e inanutenç ão dos sis- 

temas de hifonnação, com vista a dar suporte às actividades 

de modernização e inovaç ão do ISCED-Benquela. 
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2. O Departamento de Tecnologias de lnfonnação e 

Comunicação tem as seguintes competências: 

N Coordenar a elaboração e a iinpleinentaç ão do 

plano de tecnologias de hifonnaç ão; 

bj Conceber, adquirir ou desenvolver, implantar e 

manter os sistemas de infonnação nas suas dife- 

rentes modalidades, observando os padrões dos 

manuais, documentos e fluxos operacionais para 

o ISCED-Benquela; 

cj Coordenar a elaboraç ão do cadenio de encargos, 

efectuar a selecção, instalação e manutenção de 

equipamentos de hifonnótica ou de suporte nos 

vórios órgãos do ISCED-Benquela; 

Ó Supervisionar a boa utilização dos sistemas 

infonnóticos instalados, a sua rentabilizaç ão e 

actualizaç ão, bem corno velar pelo bom funcio- 

iaiento dos equipamentos; 

eí Estabelecer urna base de dados para a gestão da 

infonnação estatística do ISCED-Benquela; 

Supervisionar a optiinização do uso dos recursos 

infonnóticos para garantir a exploração eficiente 

e eficaz dos sistemas de infonnação; 

gí Assegurar o modelo de documentos institucionais 

que devam ser produzidos hiteniainente; 

hj Assegurar a gestão, classificação e a orqanizaç ão 

dos arquivos digitais, bem corno a sua conser- 

viàçãO; 

ii Elaborar o plano de comunicação institucional e 

imprensa; 

yí Instalar e gerir o arquivo digital da documentação, 

infonnação e produção científica do ISCED- 

-Benquela; 

kí Recolher, seleccionar e divulgar as infonnaç ões 

relevantes e actividades do ISCED-Benquela a 

partir da docuinentaç ão oficial produzida pelas 

diferentes óreas; 

lj Proceder ao diagnóstico da dimensão tecnológica 

do sistema de direc ção, administração, gestão e 

planificação; 

mi Participar da planificação periódica e estratégica 

do ISCED-Benquela; 

ní Elaborar a proposta do prospecto de apresentaç ão 

do ISCED-Benquela, enquanto instrumento 

definidor da inagem institucional; 

o1 Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superionnente. 

3. O Departamento de Tecnologias de lnfonnação e 

Comunicação compreende a sequhite estrutura: 

N Secção de Tecnologias de lnfonnaç ão e Coinuni- 

cià çãO; 

bj Secção de Comunicação Institucional. 

4. O Departamento de Tecnologias de lnfonnação e 

Coinunicaç ão é dirigido por um Chefe de Departamento 

e cada Secção por um Chefe de Secção nomeados por 

Despachos do Presidente. 

ARTIGO 38.° 

(Bibliote ca Central) 

1. A Biblioteca Central é o serviço de apoio agrupado 

encarreque de adquirir, preservar, enquadrar e tratar meto- 

dológica e tecnicamente o acervo biblioqráfico e documental 

da Instituição, prestando apoio aos diferentes serviços e 

Unidades Orgânicas da Instituição. 

2. A Biblioteca Central tem as sequhites competências: 

oí Organizar o acervo bibliográfico com base nas 

necessidades e exigências dos programas cur- 

riculares das diferentes Unidades Orgânicas e 

assegurar a existência de urna base bibliogrófica 

de hiteresse geral; 

bj Criar condições de acesso, consulta e segurança 

do acervo bibliográfico físico e digital por parte 

dos utentes; 

cj Cataloqar os trabalhos de fim de curso, disserta- 

ções e teses defendidas na lnstituiç ão; 

dj Criar, com o apoio do Departamento de Tec- 

nologias de lnfonnação e Comunicação, um 

repositório institucional; 

eí Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

3. A Biblioteca Central compreende a seguinte estrutura: 

oí Sec ção de Documentação Científica; 

bj Sec ção de Edição e Divulqaç ão Científica. 

4. A Biblioteca Central é dirigida por um Chefe de Depar- 

tamento e cada Secção por um Chefe de Secção nomeados 

por Despachos do Presidente. 

SEC Ç'ÀO 4J 

Unidade s Or gânic as de Ensino e de Inve stigaçiio 

Cienôfic a e Desenvolvimento 

ARTIGO 39.° 

(Definiç ão e e strutur a) 

1. As Unidades Orgânicas de Ensino, Investigação 

Científica e Desenvolvimento compreendem os Departa- 

mentos de Enshio e de Investigação Científica, asshn corno 

os Centros de lnvestiqaç ão Científica e Desenvolvhnento, 

aos quais compete a prossecução das funções substanciais 

da Instituição. 

2. Os Departamentos de Ensino e de Investigação 

Científica do ISCED-Benquela são serviços executivos per- 

carentes vocacionados ao ensino, à investigação científica 

e à extensão universitária. 

3. Os Departamentos de Ensino e de Investigação 

Científica do ISCED-Benquela são dotados de autoro- 

ria científica e pedagógica, nos termos da lei, do presente 

Estatuto e dos respectivos regulamentos. 
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4. Sem prejuízo do processo de desenvolvimento iisti- 

tucioial e no âmbito da sua missão, os Departamentos de 

Enshio e de Investigação Científica do ISCED-Benquela são 

estruturados em confonnidade com as especialidades. 

5. Os Departamentos de Enshio e de lnvestiqaç ão 

Científica são dirigidos por Chefes de Departamentos 

nomeados por Despacho do Presidente e dispõem dos 

recursos humanos e materiais necessários ao seu cabal 

funcionamento. 

6. A organização, estrutura efuncionamento dos Departa- 

mentos de Ensino e de lnvestiqaç ão Científica são definidos 

em regulamento próprio, nos termos da lei. 

7. O ISCED-Benquela hitegra, igualmente, na sua 

estrutura orgânica, Centros de Investigação Científica e 

Desenvolvimento, de confonnidade com a leqislaç ão vigente 

no Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

8. Sem rejuízo para a autonomia prevista no n.° 3 do 

presente üIt1@O, compete ao Presidente, superintender os 

actos dos Departamentos de Ensino e Investigação, nos ter- 

ros da lei. 

ARTIGO 40.° 

(Competencias dos Departamentos de Ensino 

e de Investigaç ão Cienôfic a) 

Na prossecução dos objectivos a que se propõem, aos 

Departamentos de Ensino e de Investigação Científica 

enquanto Unidades Orgânicas da Instituição compete o 

seguinte: 

N Ministrar os cursos superiores aprovados legal- 

ieite a nível da graduação e pós-graduaç ão; 

bj Propor a contratação, renovaç ão, alteração ou 

rescisão de contratos de docentes e de investiga- 

dores científicos; 

cj Propor a adequaç ão curricular, de planos de estudo 

e de programas das Unidades Curriculares (UC) 

da respectiva órea de hitervenção; 

Ó Propor a distribuição do serviço docente e assegu- 

rar o nonnal funcionamento das especialidades; 

eí Propor sessões de actualização pedagógica e 

científica dos docentes de confonnidade com os 

avanços da ciência e da técnica; 

Supervisionar as actividades de ensino, bem corno a 

efectividade do serviç o docente em colaboraç ão 

com a órea acadéinica e os recursos humanos; 

gí Promover a investigação científica e extensão uni- 

versitária na sua órea de conliec hnento; 

hj Supervisionar a implementação das políticas de 

ensino, investiqaç ão e de extensão universitária, 

definidas para a sua órea de conhecimento; 

ii Emitir pareceres sobre a atribuição de bolsas de 

estudo e dispensas de serviço docente; 

yí Propor projectos de investiqaç ão relacionados com 

a sua órea de conhecimento e gerir os recursos 

decorrentes dos respectivos contratos de investi- 

gação e extensão universitária; 

kí Elaborar relatórios periódicos de actividades e 

contas e expedir nos prazos previstos e sempre 

que solicitados; 

lj Exerc er as demais competências estabelecidas por 

lei ou detennhiadas superionnente. 

ARTIGO 41.° 

(C entros de Invesôgaç ão Cientific a e Desenvolvimento) 

1. Os Centros de Investigação Científica e Desenvol- 

vimento são Unidades Orgânicas que sededicain à investigação 

científica associada à fonnação de Pós-Graduação nas dife- 

rentes óreas do saber, visando o desenvolvimento científico 

socialmente comprometido com os profissionais de ensino e 

educação. 

2. Os Centros de Investigação Científica e Deseivol- 

vimento gozam de autonomia científica, nos termos 

estabelecidos em regulamento próprio. 

3. Os Centros de Investigação Científica e Desenvol- 

viieito estruturain-se, funcionalinente, em urna ou mais 

lhilias de investiqaç ão científica na órea das Ciências de 

Educação. 

4. Os Centros de Investigação Científica e Desenvol- 

viieito são dirigidos por um chefe, equiparado a Chefe de 

DEI, um docente da classe de Professor ou de investiqador 

científico, que possua o grau de Doutor e com mérito com- 

provado pelo seu desempenho científico. 

5. Os Chefes dos Centros de Investigação Científica e 

Desenvolvimento são, nos tennos do presente Estatuto, 

nomeados por Despacho do Presidente. 

6. Os Centros de Investigação Científica e Desenvol- 

viieito regem-se por um regulamento próprio, de 

confonnidade com a legislação vigente no Sisteina Nacional 

de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

CAPÍTULO II" 

Gestiío Patrimonial e Flnanceira 

ARTIGO 42.° 

(Instrumento de Geetão e de Contr olo) 

1. A gestão económica e financeira do ISCED-Benquela 

é efectuada através dos seguintes instrumentos: 

oí Plano de Desenvolvimento Institucional; 

bj Planos de actividade anual e plurianual; 

cj Orçamento anual; 

dj Relatório anual de actividades; 

eí Balanço de demonstração da origem e aplicação 

de fundos. 

2. Os planos anuais e os respectivos orçamentos são pre- 

parados para cada ano económico, nos tennos da lei. 

ARTIGO 43.° 

(Execuç ão do or tamento) 

A execução do orçainento respeita a natureza e o ioi- 

taite das verbas previstas, devendo as respectivas despesas 

ser cabalinente explicadas na apresentação das contas do 

exercício. 
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ARTIGO 44.° 

(Pre st ação de c ontas) 

Anualmente, até 31 de Març o, são elaborados os seguin- 

tes documentos de prestação de contas reportados a 31 de 

Dezembro do ano anterior: 

N Relatório do Presidente; 

bj Balanço e Deinonstraç ão de Resultados; 

cj Deinonstraç ão de origem e aplicação de fundos; 

fi Adicionalmente, podem ser elaborados outros 

documentos julgados perthientes, tendo em vista 

urna adequada prestação de contas. 

ARTIGO 45.° 

(Re ceitas) 

1. Constituem receitas do ISCED-Benquela: 

N As dotações provenientes do Orçamento Geral do 

Estado; 

bj Os valores provenientes da prestaç ão de serviç os 

pelas Unidades Orgânicas, nos termos da lei; 

cj Subsídios, subvenções, coinparticipações, doações, 

lieranç as e legados; 

Ó Receitas provenientes das taxas, emolumentos e 

multas, nos termos da lei; 

eí As verbas resultantes de contratos de prestação de 

serviço no domínio do ensino, investigação e 

extensão universitária; 

Outras receitas que legalmente lhe advenlia. 

2. A receita arrecadada dó entrada na Conta Única do 

Tesouro (CUT), mediante a utilizaç ão da Referência Única 

de Pagamento ao Estado (RUPE). 

3. A totalidade do valor da receita arrecadada é coisig- 

iada ao ISCED-Benquela. 

ARTIGO 46.° 

(Despesas) 

Constituem despesas do ISCED-Benquela: 

N Os encargos decorrentes da organização e funcio- 

iaiento; 

bj Os subsídios, supleinentos reinuneratórios, 

coinparticipações ou bonificações que o ISCED- 

-Benquela decida conceder, nos tennos da lei; 

cj Os encargos relativos a estudos, projectos e outros 

serviços a desenvolver no âmbito da sua activi- 

dade, nos termos da lei; 

Ó Outras devidamente aprovadas pelo Conselho de 

Direcç ão. 

ARTIGO 47.° 

(Saldos apurados) 

Os saldos apurados no final do ano económico são 

apresentados ao Conselho de Direcção que os deve apre- 

ciar e aprovar, devendo a posterior, ser homologados pelo 

Conselho Geral do ISCED-Benquela. 

ARTIGO 48.° 

(Recrutamento do pessoal) 

O recrutamento do pessoal docente, investiqador e não 

docente, bem corno o seu modo de provimento é feito nos 

termos da legislação em vigor. 

CAPÍTULO 4" 

Símbolos e Distinções 

ARTIGO 49.° 

(Simbolos, lema, distinções, insígnia, core s e trajes ac adimic os) 

O ISCED-Benquela possui símbolos, leina, distinções, 

insígnia, cores e trajes acadéinicos próprios, que são apro- 

vados pelo Conselho Geral, sob proposta do Presidente, 

ouvidos o Conselho de Direc ção. 

ARTIGO 50.° 

(Distinções) 

1. O ISCED-Benquela pode atribuir, sob proposta do 

Presidente, distinções desde que aprovadas pelo Conselho 

Geral, de confonnidade com o regulamento espec ífico. 

2. São distinções do ISCED-Benquela as seguintes: 

oí Medallia de Ouro; 

bj Medallia de Prata; 

cj Título de Doutor Einérito; 

dj Título de Doutor Honoris C us‹z 

3. O título de Doutor Einérito é concedido pelo Conselho 

Geral, mediante proposta fundamentada do Departamento 

de Enshio e Investigação, a Professores aposentados que se 

tenham distinquido no ensino ou na investigação científica. 

4. O título de Doutor Honoris C o é concedido pelo 

Conselho Geral, sob proposta do Presidente, a eininen- 

tes personalidades nacionais ou estrangeiras exteriores à 

Instituição, que se tenham distinquido pela sua actuaç ão a 

favor da ciência, das letras, das artes ou da cultura em geral. 

5. Para efeito do disposto no número anterior, deve ser 

elaborado um regulamento espec ífico. 

ARTIGO 51.° 

(Traje s acadimic os) 

1. Os trajes acadéinicos, bem corno as hisígnias são 
fixados pelo Conselho Geral, devendo o seu uso ser obri- 
gatório em eventos solenes e sessões de provas acadéinicas 
do Instituto. 

2. Os professores convidados de outras instituições têm 
a liberdade de usar as insígnias e trajes das instituições de 
origem. 

3. Os doc entes da lnstituiç ão podem exibir insígnias e 
inedallias da sua mim Sr. 

ARTIGO 52.° 

(Solenidade protocolar) 

Sem prejuízo de outros, aprovados pelo Conselho Geral, 

constituem actos solenes do ISCED-Benquela: 

oí Abertura e encerramento do ano acadéinico; 

bj Sessões de outorga de diplomas e títulos lionorí- 

fic os; 

cj Tomadas de posse; 

dl O dia da lnstituiç ão. 
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CAPÍTUL O 4"I 

Disposições Finais e Transitórias 

ARTIGO 53.° 

(Inicio de hmcionamento dos serviços) 

O hiício de funcionamento dos diferentes serviços exe- 

cutivos e de apoio agrupados, bem corno dos Departamentos 

de Ensino e de lnvestiqaç ão que integram a estrutura intensa 

do ISCED-Benquela é determinado pontualmente, em 

consonância com a iinp leinentação do plano de desenvolvi- 

mento histitucional e do orçamento anual aprovado. 

ARTIGO 54.° 

(Instituição dos órgãos) 

O Presidente deve promover de fonna diliqente e com 

natureza prioritória, junto do Conselho de Direcç ão, as medi- 

das necessárias para a realizaç ão das primeiras reuniões do 

Conselho Geral que devem ocorrer até 60 dias após a apro- 

vação do presente Estatuto. 

ARTIGO 55.° 

(Outras e strutur as) 

1. Em função das necessidades podem ser criados no 

ISCED-Benquela, laboratórios, oficinas ou outras estruturas 

por decisão do Titular do Órgão Executivo de Gestão. 

2. A criação das estruturas acima referidas deve obede- 

cer ao estabelecido na legislação em vigor no Subsistema de 

Enshio Superior e demais leqislaç ão complementar. 

ARTIGO 56.° 

(Alteraçõe s ao Estatuto) 

1. O presente Estatuto pode ser objecto de revisão, nos 

termos da lei. 

2. As propostas de alteraç ão do Estatuto odein ser apre- 

senta das por qualquer dos membros dos órgaOS coleqiais do 

ISCED-Benquela, nos termos da lei. 

ARTIGO 57.° 

(Quadro de pe ssoal, Or ganigr ama e outros c onexos) 

1. O quadro de pessoal, o orqanigraina dos órgãos e 

serviç os do Instituto Superior de Ciências da Educação de 

Benquela, bem corno outros conexos constam dos Anexos I, 

II, III e II" do presente Estatuto e dele são partes integrantes. 

2. Os anexos referidos no ponto anterior são os sequhites: 

oí Anexo I — Quadro de Pessoal do Regime Geral 

de Carreiras; 

bj Anexo II — Quadro de Pessoal do Reqhne Espe- 

cial da Carreira Docente do Ensino Superior; 

cj Anexo III — Quadro de Pessoal do Regime Espe- 

cial da Carreira do lnvestiqador Científico; 

dj Anexo II" — Orqanigraina. 

ARTIGO 58.° 

(Regulamentos) 

Os regulamentos internos dos órgãos e serviços do 

ISCED-Benquela são aprovados por Despacho do respec- 

tivo Presidente. 
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Anexo I 

Quadro de Pessoal do Regime fieral a que relere a alínea a) do n.° 2 do artigu 57.° do 
presente diploma 

 

Grupo de 

Pessoal 
Carreira Categoria/Cargn 

Especialidade do 

Profissional 

Número de 

Lugares 

 

 

 
 

 Presidente   

Vice-Presidente  
 

 

 
 
 
 

 
 

 Chetis de Departamento de 

Ensino e Investigação 
 

 

Chefe de Oepaitamento 

 

 
 

 
 

 
 

C.hefe de Secção  18 

 
 
 
 

 
O 

 
 

 
 

 
 
 
 

 

 Assessor Principal 
 

Fzonomia.   Gestão. 

Administração Pública e 

Empresas. R.ecursos humanos, 

Sociologia, Psicologia do 

Trabalho. Dircito, Ciências 

Sociais c de Educitçgo, 

Relações lntemarionais. 
Amhientais, Diotecnologia 

Políticas.  Arquitectura, 

F?ngenharia Informática, 

Contabilidade, Biologia, 

Çiniímicn, I'ísica, ['.ngenharia. 
Ideologia. Uccant\grafia. 

 
 
 
 
 
 

 
60 

Primeiro Assessor 

Assessor 

Técnico Superior Principa1 

’fécníco Superior de 1.° Classe 

 

 
l'écnico Superior de 2.^ Classe 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 

 
 

Especialista principal 
 
Ciências Lxacm, l'isica e 

biológica 

Contabilidnde, Administração 

Pública, Ciências Económicas e 

Jurídicas, lnformdtico, 

Arquitectura, Engenharia 

 
 
 

 
15 

F:specialisu. 1.• Classe 

Especialista 2.' Cnsse 

Técnico de l .° Classe 

'1'êcnico de. 2.* Classe 

4“écnico de 3." C'1asse 

 
T

 é
 e

n
ic

o
 M

éd
io

 

 
 
 

 

 

Técnico Médio› Principal de 1.^ 

Classe 

 
Ciências  Exactas. Fís.ica e 

Biológica 

Contabi lidade, Administração 

Pública, Ciencias Económicas e 

Jurídicas, Informática 

 
 

 
40 

Técnico Médio Principal de 2.* 

Classe 

Técnico Médio de lJ Classe 

Técn ico Médio de 2.’ Classe 

Técnico Médio de 3.' C iasse 
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Oficial Administrativo Principal  
 
 
 
Escolaridade Exigida 

6 
1.° Oficial Administrativo 

2.° Oficial AdotinistEittiyo 

 

 
5.° Ofic ial Administrativo 

 
 
 

 

 

 

0 

Motorista de Pesados Principal  
 

 
fi.scolaridnde cx igida: t“aria de 

Coiiduçfio 

 
 
 

 
4 

motorista de Pesados 1.’ C iasse 

 
 

 
Motorista de 

 
 

 
Pesados 1 .' C lasse 

 

  
M

o
to

r i
st

a
 

d
e
 N otorista de. Ligeiros Principal  

 
Escolaridade exigida: Cana de 

Condução 

 
4  41otorista de Ligciros 1* Classe 

_ 

V otorista de t.igeiros 2' Classe 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
' 

 
Auxiliar 

udiT\nistr9t1vo 

Auxiliar Adininist. Principal   

.fitlx iliar A dm inisl. de l .° Classe  
 

 

Aux il iar Adia inist. de 2.* C'lasse 

 

 

 

 
Auxiliar de limpeza principal 

  
 

 

Auxiliar I.iinpexa 1’ C lasse 

Auxiliar limpeza 2' Classe 

 

 

    
17? 
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Quadro de Pessoal do Regime Especial da Carreira Docente do Ensino Superior a que 

refere a alínea b) do n.° 2 do artigo 57.° do presente diploma 
 

 
ANEXO III 

Quadro de Pessoal do Regí inc í-specia1 da Carreira do Investigador Científico a que 
refere a alínea c) do n.° 2 do artigo 57.-° do presente diploma 

 

 
Ürupu tlv Pessuxl 

 
 

 
Especialidade Profissional 

 
Nú m e ro de 

Lugares 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
lnicstigadot 
Coordenador 

   
 
 
 
 
 

 
 

1nvestigador Principal  

  
Nível acadêmico exigido: Especial ísta 

em Gest8o de Ensino superior: 

Metodologia de lnvestigaç$o; 
planeamento Curricular, Extensão 

I Universitária; Estatística de Fducação; 

IniÔrmática, Soc iologia; Psicologia, 

Arquitectrtra e Urbari ismo, Engenharia, 

Geologia, £ fsica, Quinn ica. Biologia, 
Oceanografia, Direito. BiutecnologJa. 

lnvestidador Auxiliar 

 Assistente de 

lnvcstigaç8c 

 Etagiário de 
ltivestigaç$o 

 

 
TOTA L 

 
JD 

    Número de 
Lngarcs 

Professor Catedràtico 

 

AofessoiAuxilm 
 

 
Assistente 

N ívcl Académico ex igido e 
especialidades ajustadas aos planos 

curriculares de cada curso de gtaduaçãn 
e pós-graduação que seiam autorizados 

nos tcrmos dk I.ei. 

  

Assistente Estagiário 

TOTA L 180 



 

Anexo lV 

Organigrama a que se refere a alínea d) do n.e z do artigo 57.° do pi‘esente diploma 
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Ci<ii|iczrDrc»d;mctu 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Re¡n1blica, Jofio MAIL GouçxLVzs LounzNÇO. (21-9126-M-PR) 
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